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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1295/GR/UFFS/2014 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 4243/GR/UFFS/2025 

 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
- UFFS, no uso de suas atribuições, considerando o §1º, do Art. 7º, da RESOLUÇÃO nº 
004/2012-CONSUNI/CPPG, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão de análise dos pedidos de reembolso da 
taxa de inscrição em eventos do campus Cerro Largo. 

 

I - Titulares: 

a) Milton Norberto Strieder, Siape nº 1879805; 
b) Roque Ismael da Costa Gullich, Siape nº 1659049; 
c) Marcio Antonio Vendruscolo, Siape nº 1933663; 
d) Sidinei Zwick Radons, Siape nº 1789866. 

 

II - Suplentes: 
a) Iara Denise Endruweit Battisti, Siape nº 1770689; 
b) Erica do Espirito Santo Hermel, Siape nº 1505022; 

c) Fernando Henrique Borba, Siape nº 1927656; 
d) Louise de Lira Roedel Botelho, Siape nº 1660708. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 19 de novembro de 2014. 
 

 
 
 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 
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